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Resolução CRESS 12ª Região n° 004/2020 

 

 A Conselheira Presidente do Conselho Regional de Serviço Social – 

CRESS 12ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

 

 CONSIDERANDO o pedido de licença do Conselheiro 2º Secretário, 

Éderson Oliveira Lara, de suas respectivas atribuições junto ao Conselho Regional 

de Serviço Social – 12ª Região (CRESS), no período de 31 de janeiro a 29 de abril 

de 2020, nos termos do art. 43 da Resolução CFESS nº 469/2005; 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição dos cargos da Diretoria no 

âmbito do CRESS 12ª Região, conforme o art. 42 da Resolução CFESS nº 

469/2005, no período de 31 de janeiro a 29 de abril de 2020; 

  

 

RESOLVE: 

Art. 1º. A representação legal do Conselho Regional de Serviço Social da 12ª 

Região passa a ter a seguinte composição, para todos os fins de direito: 

DIRETORIA 

Nome Nº CRESS Cargo 

Miriam Martins Vieira da Rosa 1312 Presidente 

Cristiane Selma Claudino 1341 Vice-presidente 

Mayara Camila Furtado 6767 1ª Secretária 

Cleide Terezinha de Oliveira                                       

Cleusa Regina Heidemann Xavier 

3739 

2411 

2º Secretária 

1ª Tesoureira 

Mônica Novoa de Queiroz 1693 2ª Tesoureira 
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CONSELHO FISCAL 

Nome Nº CRESS Cargo 

Flávia de Brito Souza Garcia 5001 Presidente 

Daniele Giovanella Silveira 5766 1ª Vogal 

Juliana Cardozo de Elesbão 7503 2ª Vogal 

 

SUPLENTES 

Nome                             Nº CRESS Cargo 

Lenir Hermes                               2121 Suplente 

Ana Silvia Simon                               4017 Suplente 

Rosemeri Laatsch                               1753 Suplente 

   

   

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Florianópolis/SC, 31de Janeiro  de 2020. 

 

 

Miriam Martins Vieira da Rosa 

A.S. nº 1312 CRESS 12ª Região 

Conselheira Presidente 


